
 

 
P O R T A R I A    nº 1.258/2009 

 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando que através do Decreto Municipal nº 2.567/2009, foram 
declarados de interesse público os imóveis constantes das Matrículas nºs 
8817, 8821, 8822 e 8823, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Bandeirantes(PR), 
 
Considerando que, no momento, o Município de Bandeirantes(PR), tem a 
necessidade iminente apenas do imóvel objeto da Matrícula nº 8823 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bandeirantes(PR), onde se 
pretende construir uma Unidade Educacional, conforme solicitação feita 
pela Ofício nº 2491-SUDE/SEED, da Superintendência de Desenvolvimento 
Educacional - SUDE, órgão vinculado à Secretaria de Estado da Educação 
do Paraná, bem  como, outros interesses da Municipalidade para o 
desenvolvimento da região da Bela Vista, 

 

 
 R E S O L V E 

 
 

Art. 1º - Nomear, Comissão Mista Representativa para proceder a 
Avaliação, do terreno com área de 1,5 (um e meio) alqueires paulista, ou sejam, 36.300,00 m² (trinta e sei mil e trezentos 
metros quadrados), com a divisa e confrontações constantes da Matricula 8823, anteriormente Transcrição nº 5.714 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bandeirantes(PR), a ser composta pelos seguintes membros:  

 
- Representante da Ordem dos Advogados do Paraná – Subseção de Bandeirantes(PR) – Advogado José Carlos Dias Neto 
– OAB/PR nº 16.663; 

- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Wilson Aparecido de Souza;  
- Representante da área de Engenharia e Arquitetura - Arquiteto Ruy Robson Carvalho – CREA nº 26206/D-PR;  
- Representante da área de Imobiliárias -  Ivonei Storer – CRECI nº 12681;  
- Representante das Escolas Estaduais -  Osvaldir Chanque;                             
- Representante da Unidade de Controle Interno do Município - Ronaldo Cesar Mengato;  
- Representante do Poder Executivo Municipal – Engenheiro Agrônomo Fernando Comegno – CREA nº 5717/V-PR ; 
- Representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Engenheiro Civil Francisco Carlos Marcone - CREA 

PR-10201/D; e 
- Representante do Poder Legislativo Municipal - Vereador Francisco de Assis Goulart Barbosa 
 

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá  reunir-se sob a presidência do 
primeiro nomeado e elaborar Laudo de Avaliação mercadológica com as respectivas justificativas, visando a 
desapropriação e/ou aquisição por parte do município da área mencionada, com a apresentação de relatório e memorial 
descritivo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta Portaria. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 11 

de maio de 2009. 
      
 
                     Celso Benedito da Silva 

                 Prefeito Municipal 
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